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ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI 040/2014
DÁ DENOMINAÇÀO À PRAÇA LOCALIZADA NO BAIRRO QUINTAS DO IMPERADOR, FORMADA PELA CONFLUÊNCIA DAS RUAS CRUZEIRO E IGOR FELIPE DA COSTA DE PRAÇA JOSÉ CAETANO ABREU.
O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou:
Art. 1o - Fica denominada PRAÇA JOSÉ CAETANO ABREU, a Praça formada pela confluência das Ruas Cruzeiro e Igor Felipe da Costa do Bairro Quintas do Imperador.
Art. 2o - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como a devida comunicação às concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos serviços de água e luz, empresas de telefonia e Empresas de Correios e Telégrafos.
Art. 3o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, 08 DE ABRIL DE 2014.
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